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SUPERINTENDÊNCIA 

 
RETIFICAÇÃO 

 
Retificação do EDITAL - SEI Nº 24/2025 

No EDITAL - SEI Nº 24/2025, de 03 de outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº Nº 667, 03 de 
outubro de 2025, onde se lê: 

O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na tabela 
abaixo: 

ATIVIDADES DATAS 

Período de realização da 2º Fase- Entrevista 
29/10/2025 a 

03/11/2025 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 04/11/2025 

Período de recurso 2ª FASE 05 e 06/11/2025 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 07/11/2025 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para o Colegiado 
Executivo 

07/11/2025 

Leia-se: 

O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na tabela 
abaixo: 

ATIVIDADES DATAS 

Período de realização da 2º Fase- Entrevista 
29/10/2025 a 

05/11/2025 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 06/11/2025 

Período de recurso 2ª FASE 07 a 10/11/2025 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 11/11/2025 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para o Colegiado 
Executivo 

11/11/2025 

  
Reinaldo Gaspar da Mota 

Superintendente/HUJM-UFMT 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

PUBLICAÇÃO 

Portaria - SEI nº 318, de 03 de novembro de 2025 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, da Ebserh, e, tendo em vista o que determina o art. 164 e 
parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de Atas de Registro de Preços (EFARP) 
do Pregão Eletrônico nº 90.032/2025, e contratos decorrentes destas, no âmbito do Hospital 
Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, em cumprimento ao disposto no 
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, referente ao processo n° 23532.004728/2024-83, 
cujo objeto é a contratação/aquisição centralizada de "equipamento de unitarização de medicamentos e 
etiquetadora a jato". 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores de 
cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 

I - Gestor do contrato titular: Mohamad Eid Yasin - SIAPE 2158667; 
II - Gestor do contrato suplente: Ulana Chaves Sarmento - SIAPE 1056623; 
III - Fiscal técnico titular: Ana Laura Faria Shimamoto - - SIAPE 3496914; 
IV - Fiscal técnico suplente: Reisi Rachid Jaudy - SIAPE 3497989. 
 
Art. 3º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh 2.0; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes 
para a autorização da diretoria demandante. 

VIII - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
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estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 
propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

XI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 
da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFARP, o pedido deverá 
ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio 
documento. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
equipe de fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e sua duração é 
concomitante às vigências das atas de registros de preços celebradas no processo administrativo citado 
no Art. 1º. 

(assinado eletronicamente em 04/11/2025) 
Marcia Leopoldina Montanari Corrêa 
Gerente Administrativa 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

PUBLICAÇÃO 

Resultado Preliminar da 2 ª Fase do processo seletivo, para o cargo de chefia da Unidade de Terapia 

Intensiva Neonatal do HUJM-UFMT. 

Classificado (a) CPF Pontuação 

1º LORENA DE AMORIM 

GRANDO 

***459441** 82,4 

Período de recurso 05 e 06/11/2025. 
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Resultado Preliminar da 2 ª Fase do processo seletivo, para o cargo de chefia do Setor de Apoio 

Diagnóstico e Terapêutico do HUJM-UFMT. 

Classificado (a) CPF Pontuação 

1º ARIANNE FERNANDES 

DE FRANÇA AZEVEDO 

ISHI DOS SANTOS 

***492391** 87,8 

2º EDYSIO STORCH 

CAETANO 

***287712** 83,2 

3º SILVANA SALOMÃO 

CURY VELOSO 

***799669** 76,4 

4º WEDER DE SOUZA 

OLIVEIRA 

***303001** 72,2 

Período de recurso 05 e 06/11/2025. 

 

Resultado Preliminar da 2 ª Fase do processo seletivo, para o cargo de chefia da Divisão de Administração 

e Finanças do HUJM-UFMT. 

Classificado (a) CPF Pontuação 

1ºDANIEL DA SILVA LIMA ***897218** 93,6 

2º LAYS FERREIRA DE 

ALMEIDA 

***410451** 91,8 

3º DOMINGOS SALVIO 

SANT ANA 

***265771** 83,8 

4ºEDILSON PEREIRA 

MARINS 

***567581** 81,6 

5ºELIETH SHIRLEY DOS 

SANTOS SILVA 

***606821** 79,8 

Período de recurso 05 e 06/11/2025. 
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Resultado Preliminar da 2 ª Fase do processo seletivo, para o cargo de chefia do Setor de Administração 

do HUJM-UFMT. 

Classificado (a) CPF Pontuação 

1ºLAYS FERREIRA DE 

ALMEIDA 

***410451** 96,8 

2ºDANIEL DA SILVA LIMA ***897218** 89,6 

3ºEDILSON PEREIRA 

MARINS 

***567581** 88,6 

4ºCLEYTON LARA DE 

BARROS 

***086491** 73,0 

Período de recurso 05 e 06/11/2025. 

 

Resultado Preliminar da 2 ª Fase do processo seletivo, para o cargo de chefia da Unidade de Suporte 

Operacional do HUJM-UFMT. 

Classificado (a) CPF Pontuação 

1º EDILSON PEREIRA 

MARINS 

***567581** 84,2 

Período de recurso 05 e 06/11/2025. 

 


